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Sociedade de Portos e Hidrovias do Estado de Rondônia - SOPH
  

Portaria nº 11/2020/SOPH-GAB

Porto Velho, 11 de fevereiro de 2020

“Concede Progressão por Tempo de
Serviço aos Empregados Efe�vos da
Sociedade de Portos e Hidrovias do
Estado de Rondônia”.

 

O Diretor Presidente da SOCIEDADE DE PORTOS E HIDROVIAS DO ESTADO DE RONDÔNIA
– SOPH, no uso das atribuições legais e estatutárias;

Considerando, a avaliação dos empregados efe�vos da SOPH, constante no Processo nº
0040.039960/2020-45;

Considerando, o poder regulamentar garan�do pela autonomia administra�va prevista na
Lei n° 729, de 14 de julho de 1997 (Lei de Criação da SOPH);

Considerando, o disposto na Lei 2.447/2011 e suas alterações, Art. 31 que prevê no
Capítulo VIII a Progressão por Tempo de Serviço aos Empregados Efe�vos da Sociedade de Portos e
Hidrovias do Estado de Rondônia – SOPH e ao Acordo Cole�vo firmado com a categoria;

RESOLVE:

Art. 1º Fica concedido a �tulo de Progressão Salarial, o percentual de 4% (quatro por
cento) no salário base vigente dos seguintes empregos efe�vos desta empresa pública:

Nome Função Admissão

Ademilton Dresch Guarda Portuário 21/05/2018
Gilmar Ribeiro da Silva Técnico em Operações Portuárias 12/01/2016
Marco Antonio Rodrigues Pinto e Mesquita Guarda Portuário 21/05/2018

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 

                

Amadeu Hermes Santos da Cruz
Diretor Presidente
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Documento assinado eletronicamente por AMADEU HERMES SANTOS DA CRUZ, Presidente, em
12/02/2020, às 16:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 10134138 e o código CRC E204DD98.

Referência: Caso responda esta Portaria, indicar expressamente o Processo nº 0040.039960/2020-45 SEI nº 10134138

Criado por 01208965247, versão 3 por 01208965247 em 11/02/2020 11:45:04.
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